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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 007/2023

PROCESSO Nº 218/2023

SEGUNDA RETI-RATIFICAÇÃO DO EDITAL

                         A Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista torna público que o edital da licitação mencionada acima

foi retificado, passando a vigorar com as seguintes alterações:

1)  3.1.  Os envelopes,  instruídos  de  acordo  com as  exigências  deste  edital,  deverão  ser  entregues  no  Setor  de

Licitações da Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista, sito à Praça das Palmeiras nº 55 – andar térreo, até as 09:00

horas do dia 23 de Agosto de 2023, impreterivelmente.

2)  Atestado  de  Capacidade  Técnica  expedido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  devidamente

registrado na  entidade  profissional  competente,  que  comprove  que  a  empresa  licitante  tenha  executado  obras

equivalentes  com o  objeto  da  presente  licitação.  Entende-se  por  obras  equivalentes  com o  objeto  da  presente

licitação, a execução de serviços de instalações elétricas  ,   independente das características, quantitativos ou prazos;

3) o)  Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo  órgão técnico competente, acompanhado do respectivo

Atestado, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o responsável técnico tenha

executado obras equivalentes com o objeto da presente licitação,  sendo obrigatório que o mesmo seja engenheiro

civil ou arquiteto;

o.1) Entende-se por obras equivalentes com o objeto da presente licitação,  a execução de obras de

serviços de instalações elétricas;

o.2) Deverá ser comprovado o vínculo do profissional acima referido com a licitante, mediante cópia

de  um dos  seguintes  documentos:  Certidão  de  Registro  de  Pessoa  Jurídica  expedida  pelo  CREA,

contrato  social,  registro  na  carteira  profissional,  ficha  de  empregado  ou  contrato  de  trabalho  com

profissional autônomo, desde que se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços;

o.3) O atestado de capacidade técnica e a certidão de acervo técnico deverão referir-se às atividades

técnicas que façam parte das atribuições legais do profissional,  sendo que somente serão aceitas as

atribuições de execução e fiscalização;

o.4) A Prefeitura reserva-se no direito de verificar a veracidade da certidão de acervo técnico junto ao

CREA;

o.5) É vedada a indicação do mesmo profissional, para fins de comprovação de capacidade técnica, por

mais de uma licitante, hipótese que, se verificada, resultará na inabilitação de todas as licitantes que

simultaneamente indicarem o mesmo profissional.

4) Ficam mantidas e ratificadas as demais disposições e exigências do presente edital e de seus anexos.

Lençóis Paulista, 21 de Julho de 2023.

PATRÍCIA DE OLIVEIRA CAPELARI

Secretária de Suprimentos e Licitações Substituta


